
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 

Identificação do Setor Responsável
Processo: 01245.001628/2026-60

Unidade Responsável Pela Pesquisa: Divisão de Serviços Gerais - DISEG

E-mail: elisangela.fernandes@mcti.gov.br

Telefone: (61) 2033-8621

A pesquisa de preços, no âmbito das contratações públicas, se destina à estimativa de custo levantada pela administração para contratação do objeto pretendido, tendo como principais objetivos, os seguintes:

1. Avaliar a disponibilidade de recursos orçamentários para a aquisição/contratação;

2. Subsidiar o processo de aquisição/contratação, estabelecendo parâmetros de análise, julgamento e aceitação das propostas ofertadas.

O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, como órgão integrante do Sistema de Serviços Gerais (SISG), subordina-se ao disposto na Instrução Normativa nº 65, de 25 de novembro de 2021, que estabelece as diretrizes a serem seguidas para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral.
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação contínua de serviços de apoio administrativo, recepção, secretariado e encarregado geral, executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo os cargos de Assistente Administrativo,
Recepcionista, Recepcionista Bilíngue, Secretário Executivo, Secretário Executivo Bilíngue, Técnico em Secretariado e Encarregado Geral. A execução inclui a disponibilização de solução tecnológica para gestão e fiscalização contratual, via aplicação web e aplicativo mobile, objetivando
atender às necessidades do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, em Brasília-DF, conforme condições e exigências estabelecidas.

 

2. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS

Esta pesquisa de preços segue a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que disciplina o procedimento para aquisição de bens e serviços na Administração Pública federal.

Atendendo ao §1º do art. 5º, priorizaram-se os incisos I (Painel de Preços e sistemas oficiais, com mediana atualizada) e II (contratações similares da AP nos últimos 12 meses). Complementaram-se com o inciso III (mídia especializada e sítios atualizados até 6 meses antes do edital).

A não utilização do inciso IV (cotações diretas com fornecedores) para mão de obra exclusiva justifica-se pela natureza paramétrica/analítica do preço (Planilha de Custos e Formação de Preços - Módulo 5), vinculada a CCTs 2026 (DF000026/2026 e DF000024/2026) e normas legais (CLT/IN
SEGES nº 5/2017). Cotações volúteis seriam inadequadas, priorizando fidedignidade técnica.

A pesquisa divide-se em duas vertentes, em harmonia com IN SEGES/ME nº 65/2021 e IN SEGES/MPDG nº 5/2017:

a) Pesquisa de Preços para Uniformes (IN SEGES/ME nº 65/2021):
Aplicaram-se incisos I (mediana Painel de Preços: Mediana R$96,91), II (9 contratos similares, vigentes até 2031, com descarte outliers CV>30%) e III (sítios especializados). Valores diluídos em 24 meses (ETP 7.3), garantindo economicidade e fidedignidade (Acórdão TCU 4952/2012).

b) Planilha de Custos e Formação de Preços (IN SEGES/MPDG nº 5/2017):
Análise paramétrica/analítica para DEMO (547 postos), parametrizada por CCTs 2026 (salários base, benefícios), tributos (INSS 20%/FGTS 8%/IRRF/etc.) e peculiaridades licitantes (CDV obrigatória, app fiscalização Portaria 671/2021). Composição: salário + encargos + indiretos
(uniformes/crachá) + margem lucro razoável (5-10%), sem cotações diretas por vinculação legal.

Fontes utilizadas (incisos I/II/III):

Contrato nº 277/2024 - BACEN (vigência até 01/02/2027; SEI 13688835);

Contrato nº 22/2024 - MCID (vigência até 30/12/2026; SEI 13688382);

Contrato nº 70/2025 - MJSP (vigência até 07/11/2026; SEI 13688825);

Contrato nº 18/2024 - ADASA (vigência até 16/09/2026; SEI 13698405);

Contrato nº 04/2026 - TRF1 (vigência até 01/04/2031; SEI 13688492);

Contrato nº 22/2025 - Ministério das Cidades (vigência até 31/12/2026; SEI 13688382);

Contrato nº 08/2026 - TRE-RR (vigência até 24/03/2027; SEI 13688711);

Contrato nº 12/2026 - TRE/DF (vigência até 23/03/2028; SEI 13688721);

Contrato nº 03/2026 - CREA-PA (vigência até 22/01/2027; SEI 13688464);

Contrato nº 44/2025 - UFRR (vigência até 07/11/2026; SEI 13688775);

Mídia Especializada - (Consulta em 13/04/2026 - SEI 13523539).

Art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021 (resumido): I - Mediana sistemas oficiais; II - Contratações similares (1 ano); III - Mídia/sítios (6 meses); IV - Cotações diretas; V - Notas fiscais (1 ano).

 

3. REGISTRO DOS FORNECEDORES QUE FORAM CONSULTADOS E NÃO ENVIARAM PROPOSTAS

Esclarece-se que, para a presente instrução processual, não foram consultados fornecedores para fins de obtenção de propostas mercantis (conforme facultado pelo inciso IV do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021). Tal decisão fundamenta-se na natureza do objeto, que se caracteriza
como prestação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra.
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Nesse modelo de contratação, a estimativa do valor da contratação é obtida de forma analítica, baseada obrigatoriamente na Planilha de Custos e Formação de Preços. O preço estimado é composto por custos fixos e variáveis decorrentes de obrigações legais, encargos sociais e
trabalhistas estabelecidos na CCT 2026, além de insumos específicos. Dessa forma, a Administração garante maior precisão orçamentária ao calcular o valor máximo aceitável com base nos custos reais da categoria, em detrimento de orçamentos expeditos que poderiam não refletir a
estrutura de custos exigida pelo edital.

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

[...]

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
[...]

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I -  prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

 

4. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS - MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Para fins da contratação dos bens e serviços em apreço, foi elaborada a pesquisa de preços para os uniformes das Recepcionistas e para o fornecimento de crachás, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar Digital - DISEG (SEI nº 13778571), em estrita observância à Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. O referido documento detalha a descrição, quantidade e periodicidade de entrega dos uniformes, com a indicação de seus respectivos valores estimados.

A determinação do valor dos postos pautou-se nas diretrizes da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, e da Portaria nº 21.262, de 23 de setembro de 2020. Tais normativos estabelecem os procedimentos para a composição da Planilha De Custos e Formação de Preços IN
05/2017 (SEI nº 13773975), elemento essencial para a definição do custo final da prestação de serviços. Cumpre salientar que a planilha de custos e formação de preços constitui a base precípua para a determinação do valor do posto de trabalho, não se admitindo, para este
componente, a utilização de pesquisa de mercado isolada. Portanto, as metodologias de aferição e descarte de valores (Seção 5) e de obtenção do preço estimado por média ou mediana (Seção 6) aplicam-se exclusivamente aos uniformes das recepcionistas e ao fornecimento de crachás,
cujos custos são obtidos por pesquisa de mercado. Para os serviços de mão de obra exclusiva, o valor estimado é apurado de forma analítica, conforme as diretrizes da IN nº 5/2017 e da Portaria nº 21.262/2020, bem como da CCT 2026, sendo os valores apresentados na tabela 'SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE DE APOIO ADMINISTRATIVO, RECEPÇÃO, SECRETARIADO e ENCARREGADO GERAL​' o resultado final dessa apuração analítica.

Cumpre salientar que a planilha de custos e formação de preços constitui a base precípua para a determinação do valor do posto de trabalho, não se admitindo, para este componente, a utilização de pesquisa de mercado isolada.

Ressalta-se que a solução tecnológica destinada à gestão e fiscalização, composta pelas aplicações web e mobile, não constitui um item para aquisição independente nem será objeto de custeio ou faturamento separado. A empresa proponente, ciente dessa condição, deve considerar que
todos os valores referentes à utilização, manutenção e suporte da ferramenta deverão estar obrigatoriamente incluídos no percentual de custos indiretos no momento da elaboração da proposta e da composição da Planilha de Custos e Formação de Preços.

Essa diretriz visa garantir que a inovação metodológica e o ganho de eficiência na fiscalização estejam devidamente refletidos no preço estimado, sem que isso resulte em qualquer prejuízo ou redução na composição analítica da mão de obra e seus respectivos encargos. Dessa forma, a
ferramenta é tratada como um recurso operacional da contratada para a execução do objeto, devendo sua viabilidade financeira ser absorvida pela estrutura de custos indiretos da organização, assegurando a integridade dos postos de trabalho e o cumprimento integral das obrigações
trabalhistas.

Para cada categoria profissional, as propostas deverão apresentar o respectivo Preço Mensal por Categoria. Este valor deve ser obrigatoriamente calculado em conformidade estrita com a Planilha de Custos e Formação de Preços, utilizando o modelo constante no Anexo VII-D da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, observando-se as especificidades de encargos e benefícios previstos nas respectivas Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs).

Os valores dos uniformes, obtidos através da realização da referida pesquisa de preços, constarão no Módulo 5 - Insumos Diversos na planilha de custos e formação de preços.

 

PESQUISA DE PREÇOS (R$) UNIFORME - (RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE) - MASCULINO

Nº TIPO DESCRIÇÃO

QTD.
PARA

24
MESES

PESQUISA
DE PREÇOS

COMPRAS.GOV.BR

CONTRATO
N° 277/224

- BANCO
CENTRAL

CONTRATO
70/2025 -

MJSP

CONTRATO
N°18/2024

- ADASA

CONTRATO
04/2026 -

JFPI

CONTRATO
22/2025 -

MCID

MÍDIA
ESPECIALIZADA

1 (M)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

2 (M)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

3 (M)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

1 (F)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

2 (F)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

3 (F) MÉDIA MEDIANA DESVIO
PADRÃO

COEFICIENTE
DE

VARIAÇÃO

MÉDIA,
MEDIANA

OU
MENOR
PREÇO

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

VIGÊNCIA:
01/02/2027

VIGÊNCIA:
07/11/2026

VIGÊNCIA:
16/09/2026

VIGÊNCIA:
01/04/2031

VIGÊNCIA:
31/12/2026

CONSULTA:
28/01/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

1 Paletó Tipo: Alfaiataria
clássica, cor
preta. Tecido:
Poliviscose
(aprox. 67%
Poliéster / 33%
Viscose). Forro
integral em
tafetá. Detalhes:
Masculino com
02 botões e
fenda dupla;
Feminino
acinturado com
01 ou 02 botões.

2 R$ 216,99   R$ 150,00       R$ 139,90 R$197,00 R$186,40 R$ 119,99 R$197,00 R$ 162,00 R$
142,973

R$
144,950

R$
15,40

10,8% Média R$
142,97

R$ 11,91
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PESQUISA DE PREÇOS (R$) UNIFORME - (RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE) - MASCULINO
Acabamento
antipilling.

2 Calça
Social

Tecido:
Poliviscose de
alta gramatura
com toque
macio. Cor:
Preta. Versão
Feminina: Corte
alfaiataria reto
ou levemente
bootcut (para
acomodar
diferentes
calçados), cós
com altura
média/alta e
bolsos frontais
tipo faca. Versão
Masculina: Corte
reto clássico com
vincos
permanentes e
passantes para
cinto.

8 R$ 47,67 R$ 57,25 R$ 80,00 R$ 31,23   R$65,00 R$ 99,00 R$142,00 R$109,90 R$ 99,50 R$ 98,90 R$ 99,90 R$
85,650

R$
98,900

R$
16,96 19,8% Média R$ 85,65 R$ 28,55

3
Camisa
Social /

Camisete

Tecido misto
(mínimo 50%
algodão) para
evitar
transparência e
facilitar a
passadoria. Cor:
Branca. Versão
Feminina:
Modelo
camisete com
pences frontais e
nas costas para
ajuste
acinturado, gola
estilo "italiana" e
botões discretos
(fechamento
padrão ou com
vista coberta).
Versão
Masculina: Corte
Slim Fit, gola
entretelada e
punhos
abotoados.

8 R$ 52,73 R$ 75,25 R$ 65,00 R$ 30,00 R$ 62,51 R$49,00 R$ 99,00 R$ 99,99 R$119,90 R$ 99,00 R$ 99,99 R$119,90 R$
85,820 R$ 99,00 R$

16,20 18,9% Média R$ 85,82 R$ 28,61

4 Sapato

Tipo: Social, cor
preta, couro
legítimo ou
sintético de alta
densidade.
Detalhes:
Masculino de
amarrar ou side
gore (elástico
discreto).
Feminino tipo
scarpin ou
sapatilha social.
Solado de
borracha
antiderrapante.

4 R$ 74,38 R$ 69,25 R$ 80,00 R$ 43,00 R$ 79,00 R$ 79,00 R$ 88,78 R$ 99,99 R$ 89,89 R$ 99,90 R$ 89,90 R$119,90 R$
85,069

R$
84,390 R$ 9,77 11,5% Média R$ 85,06 R$ 14,18
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PESQUISA DE PREÇOS (R$) UNIFORME - (RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE) - MASCULINO

5 Cinto

Cinto social:
Masculinho: Cor
preta, largura
entre 3,5cm e
4,0cm. Material
em couro
sintético de alta
densidade ou
lona reforçada
com
elasticidade.
Fivela metálica
de pino,
acabamento
fosco e
arredondado
para não
pressionar o
abdômen ao
sentar.
Feminino: Cor
preta, modelo
fino (largura
entre 1,5cm e
2,5cm). Material
flexível em couro
sintético ou
material
emborrachado.
Fivela delicada e
discreta, com
ajuste que não
marque a região
abdominal e se
adapte aos
passantes da
calça de
alfaiataria.

2 R$ 23,28 R$ 25,20 R$ 50,00 R$ 11,00 R$ 21,00 R$ 20,00 R$ 19,99 R$39,90 R$11,18 R$ 19,99 R$39,90 R$11,18 R$
21,577

R$
20,500 R$ 2,00 9,2% Média R$ 21,57 R$ 1,80

6 Meia

Cor preta ou
cinza-escura.
Versão
Masculina: Meia
de algodão cano
médio (evita
transpiração
excessiva).
Versão
Feminina: Meia
tipo sapatilha
invisível ou meia
soquete de
algodão fino.

8 R$ 10,63 R$ 18,25 R$ 10,00 R$ 3,00_ R$ 7,97_ R$8,00 R$22,00_ R$10,99 R$ 18,90 R$19,99 R$ 12,99 R$ 14,92 R$
12,963

R$
11,990 R$ 2,88 22,2% Média R$ 12,96 R$ 4,32

Valor Total Mensal por Profissional R$ 89,37

Valor Total para 24 Meses por Profissional R$
2.144,76

MEMÓRIA DE CÁLCULO: UNIFORMES MASCULINO (MÓDULO 5 DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS)

Metodologia de Cálculo do Custo Mensal O custo mensal de cada item é obtido pela fórmula: (Quantidade para 24 meses x Valor Unitário) / 24 Meses, onde o investimento total necessário para o período de contrato é diluído pela sua vigência.

1. Paletó: (2 unidades x R$ 142,97) / 24 = R$ 11,91

2. Calça Social: (8 unidades x R$ 85,65) / 24 = R$ 28,55

3. Camisa Social: (8 unidades x R$ 85,82) / 24 = R$ 28,61

4. Sapato: (4 unidades x R$ 85,06) / 24 = R$ 14,18

5. Cinto: (2 unidades x R$ 21,57) / 24 = R$ 1,80

6. Meia: (8 unidades x R$ 12,96) / 24 = R$ 4,32

Custo Individual Mensal (Soma dos itens): R$ 89,37
Custo Individual para 24 meses: R$ 2.144,76
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PESQUISA DE PREÇOS (R$) UNIFORME - (RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE) - FEMININO

Nº TIPO DESCRIÇÃO
QTD.
PARA

24 MESES

PESQUISA
DE PREÇOS

COMPRAS.GOV.BR

CONTRATO
N° 277/224

- BANCO
CENTRAL

CONTRATO
70/2025 -

MJSP

CONTRATO
N°18/2024

- ADASA

CONTRATO
04/2026 -

JFPI

CONTRATO
22/2025 -

MCID

MÍDIA
ESPECIALIZADA

1 (M)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

2 (M)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

3 (M)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

1 (F)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

2 (F)

MÍDIA
ESPECIALIZADA

3 (F) MÉDIA MEDIANA DESVIO
PADRÃO

COEFICIENTE
DE

VARIAÇÃO

MÉDIA,
MEDIANA

OU
MENOR
PREÇO

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

VIGÊNCIA:
01/02/2027

VIGÊNCIA:
07/11/2026

VIGÊNCIA:
16/09/2026

VIGÊNCIA:
01/04/2031

VIGÊNCIA:
31/12/2026

CONSULTA:
28/01/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

CONSULTA:
13/04/2026

1 Paletó

Tipo:
Alfaiataria
clássica, cor
preta. Tecido:
Poliviscose
(aprox. 67%
Poliéster / 33%
Viscose). Forro
integral em
tafetá.
Detalhes:
Masculino com
02 botões e
fenda dupla;
Feminino
acinturado
com 01 ou 02
botões.
Acabamento
antipilling.

2 R$ 159,26 R$112,25 R$ 150,00   R$ 105,00   R$ 139,90 R$197,00 R$186,40 R$ 119,99 R$197,00 R$ 162,00 R$
135,486

R$
139,900

R$
21,41 15,8% Média R$

135,48 R$ 11,23

2 Calça
Social

Tecido:
Poliviscose de
alta gramatura
com toque
macio. Cor:
Preta. Versão
Feminina:
Corte
alfaiataria reto
ou levemente
bootcut (para
acomodar
diferentes
calçados), cós
com altura
média/alta e
bolsos frontais
tipo faca.
Versão
Masculina:
Corte reto
clássico com
vincos
permanentes e
passantes para
cinto.

8 R$ 97,13   R$ 80,00 R$ 75,00 R$ 50,00 R$65,00 R$ 99,00 R$142,00 R$109,90 R$ 99,50 R$ 98,90 R$ 99,90 R$
92,776

R$
98,900 R$ 9,79 10,5% Média R$ 92,77 R$ 30,92

3 Camisa
Social /

Camisete

Tecido misto
(mínimo 50%
algodão) para
evitar
transparência e
facilitar a
passadoria.
Cor: Branca.
Versão
Feminina:
Modelo
camisete com
pences frontais
e nas costas
para ajuste
acinturado,

8 R$ 43,58 R$ 75,25 R$ 65,00   R$ 62,51 R$49,00 R$ 99,00 R$ 99,99 R$119,90 R$ 99,00 R$ 99,99 R$119,90 R$
89,705

R$
99,000

R$
14,16

15,8% Média R$ 89,70 R$ 29,90
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PESQUISA DE PREÇOS (R$) UNIFORME - (RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE) - FEMININO
gola estilo
"italiana" e
botões
discretos
(fechamento
padrão ou com
vista coberta).
Versão
Masculina:
Corte Slim Fit,
gola
entretelada e
punhos
abotoados.

4 Sapato

Tipo: Social,
cor preta,
couro legítimo
ou sintético de
alta densidade.
Detalhes:
Masculino de
amarrar ou
side gore
(elástico
discreto).
Feminino tipo
scarpin ou
sapatilha
social. Solado
de borracha
antiderrapante.

4 R$ 127,80 R$ 69,25 R$ 80,00 R$ 43,00 R$ 80,00 R$ 79,00 R$ 88,78 R$ 99,99 R$ 89,89 R$ 99,90 R$ 89,90 R$119,90 R$
86,301

R$
88,780 R$ 9,59 11,1% Média R$ 86,30 R$ 14,38

5 Cinto Cinto social:
Masculinho:
Cor preta,
largura entre
3,5cm e 4,0cm.
Material em
couro sintético
de alta
densidade ou
lona reforçada
com
elasticidade.
Fivela metálica
de pino,
acabamento
fosco e
arredondado
para não
pressionar o
abdômen ao
sentar.
Feminino: Cor
preta, modelo
fino (largura
entre 1,5cm e
2,5cm).
Material
flexível em
couro sintético
ou material
emborrachado.
Fivela delicada
e discreta, com
ajuste que não
marque a
região
abdominal e se
adapte aos

2 R$ 24,07 R$ 25,20       R$ 20,00 R$ 19,99 R$39,90 R$11,18 R$ 19,99 R$39,90 R$11,18 R$
21,850

R$
20,000

R$ 2,30 10,5% Média R$ 21,85 R$ 1,82
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PESQUISA DE PREÇOS (R$) UNIFORME - (RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE) - FEMININO
passantes da
calça de
alfaiataria.

6 Meia

Cor preta ou
cinza-escura.
Versão
Masculina:
Meia de
algodão cano
médio (evita
transpiração
excessiva).
Versão
Feminina: Meia
tipo sapatilha
invisível ou
meia soquete
de algodão
fino.

8 R$ 10,47 R$ 18,25 R$ 20,00   R$ 10,00 R$8,00 R$22,00 R$10,99 R$ 18,90 R$19,99 R$ 12,99 R$ 14,92 R$
14,255

R$
13,955 R$ 3,46 24,3% Média R$ 14,25 R$ 4,75

Valor Total Mensal por Profissional R$
93,07

Valor Total para 24 Meses por Profissional R$
2.233,62

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO: UNIFORMES FEMININO (MÓDULO 5 DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS)

Metodologia de Cálculo do Custo Mensal O custo mensal de cada item é obtido pela fórmula: (Quantidade para 24 meses x Valor Unitário) / 24 Meses, onde o investimento total necessário para o período de contrato é diluído pela sua vigência.

1. Paletó: (2 unidades x R$ 135,48) / 24 = R$ 11,29

2. Calça Social: (8 unidades x R$ 92,77) / 24 = R$ 30,92

3. Camisa Social: (8 unidades x R$ 89,70) / 24 = R$ 29,90

4. Sapato: (4 unidades x R$ 86,30) / 24 = R$ 14,38

5. Cinto: (2 unidades x R$ 21,85) / 24 = R$ 1,82

6. Meia: (8 unidades x R$ 14,25) / 24 = R$ 4,75

Custo Individual Mensal (Soma dos itens): R$ 93,07
Custo Individual para 24 meses: R$ 2.233,62

 

PESQUISA DE PREÇOS CRACHÁ

N° TIPO       DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

PARA 24
MESES

CONTRATO
N°

08/2026
TRE-

RORAIMA

CONTRATO
N° 44/2026

UFRR

CONTRATO
N° 70/2025

MJSP

CONTRATO
N°12/2026

TSE-DF

CONTRATO
N° 03/2026
- CREA-PA

CONTRATO N°
006.2004.2024

- ANM MÉDIA MEDIANA DESVIO
PADRÃO

COEFICIENTE
DE

VARIAÇÃO

MÉDIA,
MEDIANA

OU
MENOR
PREÇO

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL (R$)

VIGÊNCIA:
24/03/2027

VIGÊNCIA:
07/11/2026

VIGÊNCIA:
01/04/2031

VIGÊNCIA:
23/03/2028

VIGÊNCIA:
22/01/2027

VIGÊNCIA:
15/02/2027

1 Crachá

Tipo: Identificação
funcional em PVC
rígido. Acessório:
Cordão de seda

preto ou
personalizado
com a logo da

empresa/órgão,
com trava de
segurança e
porta-crachá
transparente.

2 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 6,56_ R$ 7,90 R$ 10,47 R$ 10,00 R$10,18 R$ 10,00 R$ 0,91 9,4% MÉDIA R$ 9,67 R$ 0,81

Valor Total Mensal por Profissional R$ 0,81
Valor Total para 24 Meses por Profissional R$ 19,34

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO: CRACHÁ (MÓDULO 5 DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS)

Metodologia de Cálculo do Custo Mensal O custo mensal de cada item é obtido pela fórmula: (Quantidade para 24 meses x Valor Unitário) / 24 Meses, onde o investimento total necessário para o período de contrato é diluído pela sua vigência.

1. Crachá: (2 unidades x R$ 9,67) / 24 = R$ 0,81

Custo Individual Mensal (Soma dos itens): R$ 0,81
Custo Individual para 24 meses: R$ 20,22
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VALOR DO UNIFORME (R$) - RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE - MASCULINO 

Nº TIPO DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL MENSAL (R$)

1 Paletó Tipo: Alfaiataria clássica, cor preta. Tecido: Poliviscose (aprox. 67% Poliéster / 33% Viscose). Forro integral em tafetá. Detalhes: Masculino com 02
botões e fenda dupla; Feminino acinturado com 01 ou 02 botões. Acabamento antipilling. R$ 142,97 R$ 11,91

2 Calça
Social

Tecido: Poliviscose de alta gramatura com toque macio. Cor: Preta. Versão Feminina: Corte alfaiataria reto ou levemente bootcut (para acomodar
diferentes calçados), cós com altura média/alta e bolsos frontais tipo faca. Versão Masculina: Corte reto clássico com vincos permanentes e
passantes para cinto.

R$ 85,65 R$ 28,55

3 Camisa
Social

Tecido misto (mínimo 50% algodão) para evitar transparência e facilitar a passadoria. Cor: Branca. Versão Feminina: Modelo camisete com pences
frontais e nas costas para ajuste acinturado, gola estilo "italiana" e botões discretos (fechamento padrão ou com vista coberta). Versão Masculina:
Corte Slim Fit, gola entretelada e punhos abotoados.

R$ 85,82 R$ 28,61

4 Sapato Tipo: Social, cor preta, couro legítimo ou sintético de alta densidade. Detalhes: Masculino de amarrar ou side gore (elástico discreto). Feminino
tipo scarpin ou sapatilha social. Solado de borracha antiderrapante. R$ 85,06 R$ 14,18

5 Cinto

Cinto social: Masculinho: Cor preta, largura entre 3,5cm e 4,0cm. Material em couro sintético de alta densidade ou lona reforçada com
elasticidade. Fivela metálica de pino, acabamento fosco e arredondado para não pressionar o abdômen ao sentar.
Feminino: Cor preta, modelo fino (largura entre 1,5cm e 2,5cm). Material flexível em couro sintético ou material emborrachado. Fivela delicada e
discreta, com ajuste que não marque a região abdominal e se adapte aos passantes da calça de alfaiataria.

R$ 21,57 R$ 1,80

6 Meia Cor preta ou cinza-escura. Versão Masculina: Meia de algodão cano médio (evita transpiração excessiva). Versão Feminina: Meia tipo sapatilha
invisível ou meia soquete de algodão fino. R$ 12,96 R$ 4,32

Valor Total Mensal por Profissional R$ 89,37
Valor Total para 24 Meses por Profissional R$ 2.144,76

 

 

VALOR DO UNIFORME (R$) - RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE - FEMININO

Nº TIPO DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR
TOTAL MENSAL (R$)

1 Paletó Tipo: Alfaiataria clássica, cor preta. Tecido: Poliviscose (aprox. 67% Poliéster / 33% Viscose). Forro integral em tafetá. Detalhes: Masculino com 02
botões e fenda dupla; Feminino acinturado com 01 ou 02 botões. Acabamento antipilling. R$ 135,48 R$ 11,29

2 Calça
Social

Tecido: Poliviscose de alta gramatura com toque macio. Cor: Preta. Versão Feminina: Corte alfaiataria reto ou levemente bootcut (para acomodar
diferentes calçados), cós com altura média/alta e bolsos frontais tipo faca. Versão Masculina: Corte reto clássico com vincos permanentes e
passantes para cinto.

R$ 92,77 R$ 30,92

3 Camisa
Social

Tecido misto (mínimo 50% algodão) para evitar transparência e facilitar a passadoria. Cor: Branca. Versão Feminina: Modelo camisete com pences
frontais e nas costas para ajuste acinturado, gola estilo "italiana" e botões discretos (fechamento padrão ou com vista coberta). Versão Masculina:
Corte Slim Fit, gola entretelada e punhos abotoados.

R$ 89,70 R$ 29,90

4 Sapato Tipo: Social, cor preta, couro legítimo ou sintético de alta densidade. Detalhes: Masculino de amarrar ou side gore (elástico discreto). Feminino
tipo scarpin ou sapatilha social. Solado de borracha antiderrapante. R$ 86,30 R$ 14,38

5 Cinto

Cinto social: Masculinho: Cor preta, largura entre 3,5cm e 4,0cm. Material em couro sintético de alta densidade ou lona reforçada com
elasticidade. Fivela metálica de pino, acabamento fosco e arredondado para não pressionar o abdômen ao sentar.
Feminino: Cor preta, modelo fino (largura entre 1,5cm e 2,5cm). Material flexível em couro sintético ou material emborrachado. Fivela delicada e
discreta, com ajuste que não marque a região abdominal e se adapte aos passantes da calça de alfaiataria.

R$ 21,29 R$ 1,82

6 Meia Cor preta ou cinza-escura. Versão Masculina: Meia de algodão cano médio (evita transpiração excessiva). Versão Feminina: Meia tipo sapatilha
invisível ou meia soquete de algodão fino. R$ 14,25 R$ 4,75

Valor Total Mensal por Profissional R$ 93,07
Valor Total para 24 Meses por Profissional R$ 2.233,62

 

A futura contratação abrange os postos de Recepcionista e Recepcionista Bilíngue, categorias que demandam fornecimento de uniformes padronizados. Observou-se variação de custos por gênero nas cotações de mercado, justificando adequação orçamentária para equilíbrio econômico-
financeiro (art. 105, Lei nº 14.133/2021).

Diante disso, e considerando que as vagas podem ser ocupadas por profissionais de ambos os sexos, adotou-se valor médio referencial calculado a partir das planilhas de pesquisa de preços para uniformes masculinos e femininos. Essa medida garante fidedignidade e isonomia nas
propostas, independentemente do gênero do ocupante, conforme IN SEGES/ME nº 65/2021. O valor médio será utilizado no certame, conforme planilha a seguir.

 

VALOR DO UNIFORME (R$) - RECEPCIONISTA E RECEPCIONISTA BILÍNGUE - MÉDIA

Nº TIPO DESCRIÇÃO Período Quantidade
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL MENSAL

(R$)

1 Paletó Tipo: Alfaiataria clássica, cor preta. Tecido: Poliviscose (aprox. 67% Poliéster / 33% Viscose). Forro integral em tafetá. Detalhes:
Masculino com 02 botões e fenda dupla; Feminino acinturado com 01 ou 02 botões. Acabamento antipilling. 24 2 R$ 139,23 R$ 11,60

2 Calça
Social

Tecido: Poliviscose de alta gramatura com toque macio. Cor: Preta. Versão Feminina: Corte alfaiataria reto ou levemente
bootcut (para acomodar diferentes calçados), cós com altura média/alta e bolsos frontais tipo faca. Versão Masculina: Corte

reto clássico com vincos permanentes e passantes para cinto.
24 8 R$ 89,21 R$ 29,74

3 Camisa
Social

Tecido misto (mínimo 50% algodão) para evitar transparência e facilitar a passadoria. Cor: Branca. Versão Feminina: Modelo
camisete com pences frontais e nas costas para ajuste acinturado, gola estilo "italiana" e botões discretos (fechamento padrão

24 8 R$ 87,76 R$ 29,25

28/05/26, 14:46 SEI/MCTI - 13778573 - Relatório de Elaboração de Pesquisa de Preços

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14900824&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001096&infra_hash=291f229f269b17dd6bbb0e3810652f2119e336ed09b7e485bd9ad29f6bdb26aa 8/10



ou com vista coberta). Versão Masculina: Corte Slim Fit, gola entretelada e punhos abotoados.

4 Sapato Tipo: Social, cor preta, couro legítimo ou sintético de alta densidade. Detalhes: Masculino de amarrar ou side gore (elástico
discreto). Feminino tipo scarpin ou sapatilha social. Solado de borracha antiderrapante. 24 4 R$ 85,68 R$ 14,28

5 Cinto

Cinto social: Masculinho: Cor preta, largura entre 3,5cm e 4,0cm. Material em couro sintético de alta densidade ou lona
reforçada com elasticidade. Fivela metálica de pino, acabamento fosco e arredondado para não pressionar o abdômen ao

sentar.
24 2 R$ 21,71 R$ 1,81Feminino: Cor preta, modelo fino (largura entre 1,5cm e 2,5cm). Material flexível em couro sintético ou material

emborrachado. Fivela delicada e discreta, com ajuste que não marque a região abdominal e se adapte aos passantes da calça
de alfaiataria.

6 Meia Cor preta ou cinza-escura. Versão Masculina: Meia de algodão cano médio (evita transpiração excessiva). Versão Feminina:
Meia tipo sapatilha invisível ou meia soquete de algodão fino. 24 8 R$ 13,61 R$ 5,17

Valor Total Mensal por Profissional R$ 91,85
Valor Total para 24 Meses por Profissional R$ 2.204,43

 Valor Mensal dos Uniformes De Todos os Profissionais  35 R$ 3.214,79
Valor Total para 24 Meses dos Uniformes De Todos os Profissionais R$ 77.155,05

 

 

VALOR DO CRACHÁ (R$)

Nº TIPO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL MENSAL
(R$)

1 Crachá Tipo: Identificação funcional em PVC rígido. Acessório: Cordão de seda preto ou personalizado com a logo da empresa/órgão, com trava de
segurança e porta-crachá transparente. R$ 9,67 R$ 0,81

Valor Total Mensal por Profissional R$ 0,81
Valor Total para 24 Meses por Profissional R$ 19,34

 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DE APOIO ADMINISTRATIVO

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO ESCALA CBO UNIDADE CATSER VALOR UNITÁRIO DOS POSTOS QUANTIDADE DE POSTOS VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL
24 MESES

Único
 

1 Assistente Administrativo 40h (5x2) 4110-10 POSTO 5380 R$ 7.514,36 250 R$ 1.878.590,00 R$ 45.086.160,00
2 Recepcionista 40h (5x2) 4221-05 POSTO 8729 R$ 7.625,10 30 R$ 228.753,00 R$ 5.490.072,00
3 Recepcionista Bilíngue 40h (5x2) 4221-05 POSTO 8729 R$ 8.344,05 5 R$ 41.720,25 R$ 1.001.286,00
4 Secretário Executivo 40h (5x2) 2523-05 POSTO 16578 R$ 15.335,00 80 R$ 1.226.800,00 R$ 29.443.200,00
5 Secretário Executivo Bilíngue 40h (5x2) 2523-10 POSTO 16578 R$ 17.206,92 30 R$ 516.207,60 R$ 12.388.982,40
6 Técnico em Secretariado 40h (5x2) 3515-05 POSTO 16578 R$ 8.689,06 150 R$ 1.303.359,00 R$ 31.280.616,00
7 Encarregado Geral 40h (5x2) 4101-05 POSTO 25623 R$ 11.180,32 2 R$ 22.360,64 R$ 536.655,36

* 8 Reembolso-Creche   R$ 100.588,24 R$ 2.414.117,76
TOTAL 547 R$ 5.318.378,73 R$ 127.641.089,52

 

5. METODOLOGIA UTILIZADA PARA AFERIÇÃO E DESCARTE DE VALORES CONSIDERADOS INEXEQUÍVEIS E/OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS:

Primeiramente é válido registrar que, na quase totalidade das situações, não se deve estimar os preços de mercado a partir do menor valor. Há uma razão técnica para isso: estatisticamente, o menor valor não representa a tendência dos preços de mercado, representa, apenas, o valor
mais barato dentre os preços coletados pelo gestor. Por não ser uma medida da tendência dos preços de mercado, não há suporte técnico para adotá-lo como regra geral, embora, em situações especiais, possa ser utilizado.

No que se refere à metodologia utilizada para aferição e descarte de valores, foi utilizado como parâmetro, o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, que se refere ao parágrafo §4º do artigo 59, da Lei n. 14.133/2021, para análise dos preços
inexequíveis. E entende-se que raciocínio análogo pode ser aplicado para identificação dos referidos preços no que tange aos excessivamente elevados. Dessa forma, sempre que o valor for superior a 25% da média dos demais preços, a Administração poderá considerá-lo excessivamente
elevado.

Embora o parâmetro de 75% da Lei nº 14.133/2021 tenha aplicação direta em serviços de engenharia, esta Administração utiliza tal índice por analogia e aplicação subsidiária. Tal critério estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade ou sobrepreço, servindo como ferramenta de
saneamento da amostra para excluir 'outliers' (valores atípicos) que possam distorcer a média e comprometer o realismo do preço de referência.

Conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, os critérios e parâmetros a serem analisados para fins de classificar um valor como inexequível ou excessivamente elevado devem ter por base os próprios preços encontrados na pesquisa, a partir de sua ordenação numérica dos
valores na qual se busque excluir aqueles que mais se destoam dos demais.

No caso de cestas de preços caracterizadas por alta oscilação e heterogeneidade, em que o saneamento da amostra — mediante a exclusão de valores inexequíveis ou excessivamente elevados — resulte em um número de remanescentes inferior ao mínimo exigido pelo Art. 6º da IN
SEGES/ME nº 65/2021, a Administração, excepcionalmente, manterá os preços mais próximos da média, priorizando sempre a manutenção de três cotações para compor a base de cálculo. Tal medida busca conciliar o rigor quantitativo da norma com a necessidade de uma amostra
estatisticamente equilibrada, assegurando que o preço estimado reflita a realidade de mercado mesmo diante de severa dispersão de valores, mediante a devida fundamentação técnica no processo.

Posto isso, a realização da metodologia de aferição e descarte de valores supramencionada, possibilitou uma análise mais crítica, fundamentada e respaldada nos valores praticados no mercado, conforme demonstra a Planilha (SEI 13773975).

 

6. MÉTODO UTILIZADO PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

O Artigo 6º da IN SEGES/ME nº 65/2021, estabelece as diretrizes fundamentais para a consolidação do preço estimado em contratações públicas, definindo o rigor metodológico necessário para garantir a vantajosidade e o realismo de mercado. A norma determina que a Administração
utilize a média, a mediana ou o menor valor como critérios de cálculo, exigindo, para a validade estatística da amostra, um conjunto mínimo de três preços.

A definição do método para estabelecer o preço de referência para a aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público. Esse foi o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário, que diz: “O menor preço deve ser utilizado apenas
quando por motivo justificável não for mais vantajoso fazer uso da média ou mediana”.
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Em face do exposto, adotamos como definição de cálculo os parâmetros disponibilizados na 4ª Edição do Manual de Orientação sobre Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, dada a natureza do item, a metodologia foi aplicada em duas etapas complementares:

1. Apuracão por Segmento (Gênero): Foram elaboradas pesquisas de preços distintas para os uniformes masculinos e femininos. Em cada um desses grupos, aplicou-se o coeficiente de variação para definir a utilização da média ou da mediana (adotando-se a média para
variações inferiores a 25% e a mediana para iguais ou superiores), garantindo a precisão estatística dentro de cada especificidade.

2. Consolidação do Valor de Referência: Após a definição do preço estimado para cada gênero, extraiu-se a média aritmética entre o valor final masculino e o valor final feminino. Este procedimento permite a unificação do preço por item (ex: Paletó, Calça, Sapato),
estabelecendo um valor de referência único que equilibra as variações de custo de mercado entre os sexos.

Trata-se do uso da medida de dispersão denominada coeficiente de variação. O coeficiente de variação demonstra oscilação dos valores obtidos em relação à média. Conforme orienta o Manual de Orientação de Pesquisa de Preços supracitado:

Para essa Pesquisa de Preços, na especificidade de cada item, o coeficiente de variação foi considerado baixo (presença de valores homogêneos) quando apresentou percentual inferior a 25%, sendo utilizado a média como critério de definição do valor de mercado do item.

Importante registrar que, conforme já mencionado no item anterior, o menor valor não representa a tendência dos preços de mercado, representa, apenas, o valor mais barato dentre os preços coletados. Entretanto, por não ser uma medida da tendência dos preços de mercado, não há
suporte técnico para adotá-lo como regra.

Consuma-se, que após a elaboração do levantamento de preços em consonância com a normas regentes, destinou-se o descarte dos preços inexequíveis e excessivamente elevados de acordo com o item 5 do presente Documento. E por conseguinte foram realizadas as distribuições de
método de medição (Média ou Mediana) de cada item, conforme seus respectivos percentuais do coeficiente de variação. Para que com isso, o cálculo efetuado dos valores e quantitativos de cada item aferido, represente o preço estimado.

 

Referência:

Lei nº 14.133/21

IN SEGES/ME nº 65/2021

Manual de Orientação sobre Pesquisa de Preços Superior Tribunal de Justiça – STJ

Observação:
Este documento deverá ser assinado pelo responsável por realizar a pesquisa de preço.

Documento assinado eletronicamente por Elisângela Aguiar Fernandes, Chefe da Divisão de Serviços Gerais, em 21/05/2026, às 19:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 13778573 e o código CRC 99987E9E.

Referência: Processo nº 01245.001628/2026-60 SEI nº 13778573
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